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Portaria nº 105, de 11 de maio de 2015. 
 
 

 

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS MEDIANEIRA, no uso de 

suas atribuições, considerando a Portaria 0782, de 27 de março de 2013, do 

Reitor da UTFPR. 

 
Considerando a necessidade da elaboração do regulamento de 

utilização das dependências do Centro de Convivência do Campus Medianeira; 
considerando o Memorando 21/2015 da DIRPLAD; 
Considerando Portaria 061 de 06 de abril de 2915. 

 
   R E S O L V E 

 
Prorrogar a portaria supramencionada que deverá apresentar a 

proposta do regulamento de utilização das dependências do Centro de Convivência 
do Câmpus, por mais trinta dias. 

 
 
 
 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
Gabinete do Diretor-Geral 

 
 
 
 

 

 


